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O princípio constitucional da 
moralidade e a participação popular na 
Administração Pública
Deisemara Turatti Langoski
Mestre em Direito Público pela UFPR. Advogada. Professora do curso de Direito da Universidade 
Comunitária Regional de Chapecó.

Resumo: A moralidade administrativa situa-se como um instituto jurídico 
inovador, se levado em consideração que somente com a Constituição Federal 
de 1988 tornou-se de observância obrigatória para a Administração Pública. 
Os indivíduos passaram a cuidar do fator moral, diante das imoralidades exis-
tentes no cenário público, o que gerou a necessidade de participação efetiva 
dos cidadãos nas ações preconizadas e executadas pelo Estado. As ações da 
Administração Pública deverão estar de acordo com os princípios e valores 
que o indivíduo ou a sociedade em certo tempo e espaço possui. Quando 
os indivíduos se agrupam para melhorar suas vidas, surge a necessidade de 
suprir seus anseios, alcançar metas, progredir. A moralidade como princípio 
constitucional da Administração Pública deve estar na execução da função 
administrativa e na vontade precípua do Estado: o interesse público. O efetivo 
exercício da cidadania pelos indivíduos é primordial para que se verifique o 
respeito e acatamento da moralidade no âmbito da Administração, e isto se 
perfaz através dos variados instrumentos dispostos no ordenamento jurídico 
de participação popular na gestão pública. Exercer a cidadania garante ao 
indivíduo a efetiva participação nos negócios do Estado e é meio eficaz de 
controle das ações dos agentes públicos frente ao interesse da coletividade.

Palavras-chave: Moralidade administrativa. Cidadania. Participação popular.

Sumário: 1 Introdução - 2 Relevância da moralidade na ação administrativa -  
3 A prevalência da cidadania na Administração Pública - 4 Participação  
popular na Administração Pública - 5 Conclusão - Referências

1 Introdução
Como consequência da constante transformação da sociedade, torna-se 

imperiosa a adequação das normas jurídicas sob pena de se verificarem enor-
mes conflitos.

A reformulação das normas tem que ocorrer simultaneamente aos  
novos padrões de comportamento do indivíduo, porque o homem e a socie-
dade, de um dia para o outro, alteram suas atitudes e concepções diante das 
circunstâncias inovadoras da sociedade.

Se não se buscar a compatibilidade das normas com a realidade, o 
mundo jurídico vai restar fragilizado e o caos social instalado, no instante da 
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decisão e resolução das divergências. Exemplo desse fenômeno encontra-se 
na aplicação e interpretação do princípio constitucional da moralidade.

O princípio da moralidade está previsto na Constituição Federal, 
promulgada em 1988, no art. 37, caput, com menção para sua observância 
obrigatória pela Administração Pública.

Ora, o aspecto moral é inerente ao indivíduo, sendo que foi no con-
vívio com outros da mesma espécie que surgiu e se verifica seu cresci-
mento, razão pela qual não há como desvincular a moral do meio social. 
Para conviver em sociedade se impõe aos integrantes um comportamento 
honesto, probo, justo, solidário, e estes fatores dizem respeito à moral.

Analisa-se na doutrina a relevância da moralidade, para sua confi-
guração na função administrativa da Administração Pública. Perpassa-se 
pela concepção de cidadania, com ênfase na observância deste princípio 
constitucional, em vista do interesse público que deve revestir todo e qual-
quer ato emitido pela Administração Pública.

Clama-se o exercício da condição de cidadão, com a apresentação 
dos meios legais de participação popular, para que haja o controle e res-
peito ao princípio da moralidade no âmbito da Administração Pública, 
sem olvidar o bem-estar dos indivíduos.

2 Relevância da moralidade na ação administrativa
Face às atrocidades vistas diuturnamente envolvendo agentes públi-

cos, com a dilapidação do patrimônio, corrupção, desvio de recursos do 
erário, entre tantos outros, ressurgiu na população o interesse pela coisa 
pública, pela sociedade, pelo bem-estar coletivo. 

O Estado Democrático de Direito, que tem por fundamentos a  
soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo político, onde o poder emana  
do povo e em seu benefício deverá ser exercido, o Estado, no uso das prer-
rogativas de sua função administrativa, deverá sempre que possível visar 
o atendimento dos interesses públicos, pois caso contrário estará violando 
um dos princípios fundamentais da unidade estatal, disposto no artigo 1º, 
parágrafo único, da Constituição Federal.1

Este posicionamento prevalece também quanto à moralidade, por 
quanto sua observação e exigência na função administrativa tornam-se  

1 “Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela União indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II -  
a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o 
pluralismo político. Parágrafo único - Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.”
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necessárias para a qualificação das atividades e dos agentes da Administração 
Pública, redirecionando o foco de atuação nos interesses da coletividade.

O Homem possui liberdade para agir como e onde quiser, seguindo  
suas intenções, ressalvadas as disposições do ordenamento legal. Já a 
Administração há de sujeitar-se ao disposto na lei; não é detentora de 
liberalidade, tal qual o possui o homem. “A liberdade administrativa cessa 
onde principia a vinculação legal”.2 Inserida nos limites impostos pela lei, 
a vontade do administrador é dotada de liberdade. Fora destes parâme-
tros é manifestamente arbitrária.

Contudo, esclarece Delgado:3

A Administração Pública não está somente sujeita à lei. O seu atuar encontra-se 
subordinado aos motivos e aos modos de agir, pelo que inexiste liberdade de 
agir. Deve, assim, vincular a gestão administrativa aos anseios e às necessidades 
do administrado, mesmo que atue por autorização legal, como senhor da 
conveniência e da oportunidade. Qualquer excesso a tais limites implica adentrar 
na violação do princípio da moralidade administrativa sempre exigindo uma 
correta atividade.

Brandão4 assevera que, na Administração Pública, a questão mora-
lidade é o elemento principiológico de suas ações. Elemento que norteia 
desde a intenção do agente, a motivação e finalidade do ato administrativo,  
até a efetivação dos serviços públicos. 

A liberdade de ação do Estado está vinculada ao disposto na lei e 
condicionada aos princípios constitucionais, especialmente no que con-
cerne ao bem comum: atingir sua finalidade sem desviar-se. 

O dito bom administrador — e não só o administrador mas todas as 
pessoas envolvidas na causa pública — é aquele que na realização de suas 
atividades, cuja competência é determinada pela lei, atende não somente 
o disposto nas normas jurídicas administrativas, mas observa e segue os 
princípios da boa conduta: moralidade, honradez, probidade, lhaneza. 
Neste sentido, Pallieri5 diz que:

[...] não há ação do homem, por mais insignificante que seja, que escape à regra 
moral e a respeito da qual a moral não se pronuncie, impondo-a ou proibindo-a,  
é evidente que não há um campo residual vazio em que possa construir-se a 

2 TÁCITO. A administração e o controle da legalidade. Revista de Direito Administrativo, v. 37, p. 01.
3 DELGADO. Princípio da moralidade administrativa e a Constituição Federal de 1988. Revista Trimestral de Direito 

Público, v. 1, p. 212-213.
4 BRANDÃO. Moralidade administrativa. Revista de Direito Administrativo, v. 25, p. 23.
5 PALLIERI. A doutrina do Estado, v. 1, p. 14.



Deisemara Turatti Langoski218

A&C  R. de Dir. Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 9, n. 38, p. 215-230, out./dez. 2009

obrigação jurídica, e que, qualquer que seja a proibição ou o comando do direito, 
o homem encontrará, relativamente à mesma ação, também o comando ou a 
proibição da moral.

Há a necessidade de conscientização de que a postura humana moral 
exige uma conduta justa, reta, assumida por todos os homens na sua convi-
vência em sociedade. 

A razão de existir do Estado está no fato de ser ele a expressão ideal 
e abstrata da sociedade e sua finalidade está na manutenção da ordem 
social, na prevalência do interesse público sobre o privado, no suprimento 
das necessidades da população, através da aplicação do Direito. 

O que o Estado busca atender no exercício de suas funções continua 
sendo, desde os primórdios de sua existência, o interesse público, e assim 
sempre será para sua permanência, caso contrário perde sua razão de existir 
como unidade. O Estado deve ter por escopo o interesse comum e não o  
individual ou de grupos. Dentro deste parâmetro, deve conduzir as ativida-
des a serem executadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública. 

A função administrativa corresponde precipuamente à “[...] atividade  
operativa do Estado, que tutela, de modo imediato, o interesse público”.6 
No ordenamento jurídico vigente, compete à Administração Pública o exer-
cício da função administrativa, e via de consequência a responsabilidade de 
prover o interesse público de forma concreta, direta, contínua e imediata.

A função administrativa constitui-se em atividade exercida dire-
tamente pelo Estado ou por quem o represente na relação jurídica ou  
autorizada através de atos administrativos para a execução das finalidades 
constantes no ordenamento jurídico.7

A atividade em que consiste a função administrativa apresenta como 
característica essencial buscar a satisfação dos fins próprios do Estado, 
destaca-se o atendimento das necessidades da coletividade, contudo não 
poderá se esquivar de observar a moralidade que permeia os atos neces-
sários para atingir os fins colimados pelo Estado.

“Caberá à Administração Pública, no seu dia-a-dia, interpretar o 
interesse público, para aplicá-lo às hipóteses da realidade viva”.8 Ou seja, 
no desempenho de seu ofício peculiar, cabe à Administração Pública iden-
tificar e satisfazer os interesses coletivos.

6 FIGUEIREDO. Curso de direito administrativo, p. 30.
7 OLIVEIRA. Ato administrativo. 4. ed., p. 40.
8 BORGES. Interesse público: um conceito a determinar. Revista de Direito Administrativo, v. 205, p. 109.
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3 A prevalência da cidadania na Administração Pública
A observância dos valores morais pelo Estado é antiga, mas sua  

inclusão expressiva em nosso ordenamento positivo, como princípio cons-
titucional de atendimento obrigatório pelo Estado, é recente, deu-se com 
a Constituição Federal de 1988 (art. 37, caput), configurando-se especial-
mente com a participação popular, condição indispensável de cidadania.

O aspecto da moralidade administrativa enquadra-se como um insti-
tuto jurídico atual, se levado em consideração que somente a partir de 1988 
tornou-se de observância obrigatória para a Administração Pública, e obteve, 
como reação dos indivíduos frente às imoralidades, a participação dos cida-
dãos nos atos preconizados e executados pelo Estado, estimulando o controle 
eficaz das ações dos agentes públicos frente ao interesse da coletividade.

Esta tomada de parte do indivíduo nas ações do Estado vem sig-
nificar uma prestação de contas da atuação dos agentes públicos frente 
aos fins preconizados pelo Estado, no uso do erário para atingir as metas 
estabelecidas no plano de governo. 

Há uma transformação do ente Estado. O indivíduo não depende 
mais da vontade do Estado, este é que deve se adequar ao novo perfil 
do indivíduo que possui qualidades permanentes e pessoais dos compo-
nentes da coletividade, denominados cidadãos, enquanto àquele compete 
regular as inúmeras relações sociais de seus integrantes. 

O termo cidadania origina-se do latim civitas. Para os romanos, civi-
tate significava o conjunto de cidadãos que formavam uma cidade. Civitas 
possui igual significado de polis, ou seja, político. Portanto, a cidade se 
constituía na sociedade organizada politicamente, sendo o status civitatis a 
condição de ser cidadão.

Cidadania é um vínculo político, inerente ao nacional no pleno 
exercício de seus direitos políticos, que lhe proporciona o direito de par-
ticipar da vontade política do Estado. 

Uma conceituação de cidadania com relevante conteúdo encontra-se  
nas lições de Pallieri,9 que afirma:

A relação de cidadania constrói-se, portanto, com base num duplo pressuposto: 
que haja um ordenamento estadual, isto é, um ordenamento político, que 
regule, complexiva e unitariamente, todas as relações sociais de um determinado 
grupo humano; e que a pertinência a esse grupo seja determinada, não pela 
coexistência num território, mas por qualidades pessoais e permanentes daqueles 
que o compõe. 

9 PALLIERI. A doutrina do Estado, v. 1, p. 78.
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A cidadania exige que o membro da sociedade participe efetivamente 
do processo de construção e condução desta, tendo acesso aos mecanismos 
de deliberação e execução presentes nas diversas ações do Estado.

Verifica-se que “o conceito de cidadão nasce quando uma certa moral  
social e impositiva do Estado cede lugar também e concomitantemente  
a uma moral individual. Os sujeitos deixam de possuir apenas deveres, 
para passarem a possuírem também direitos”.10

Falar em cidadania, há que se aliar ao discurso os mecanismos de 
sua efetivação. Um dos mecanismos que possui o indivíduo para exercitar 
o seu poder de cidadão frente ao Estado dá-se através dos instrumentos 
de escolha das pessoas que tornarão concretos os atos praticados pelo 
Estado. O Estado materializa seus atos através de pessoas, ocupantes dos 
cargos ou funções que detêm o poder que do Estado emana.

Clève11 ressalta que “o controle dos cidadãos sobre o Estado se efe-
tua no momento do voto. Nesta hora a nação comparece às urnas, como 
detentora da soberania, para depositar sua vontade (a vontade geral) nas 
mãos daqueles que serão eleitos seus mandatários”.

A cidadania é condição de existência do Estado:

[...] cidadania não consiste na titularidade de este ou daquele direito, ou de este 
ou daquele dever. A cidadania, repetimos, é um status jurídico, que, portanto, 
existe intuitu personae e de um modo permanente, e que é a premissa para uma 
grande série de relações de deveres e direitos, que são apreciados em conjunto, 
de acordo com aquilo que, todos eles juntos, significam para o indivíduo que 
deles está investido: esse significado é a plena participação num ordenamento 
político, isto é, num ordenamento que abarque a totalidade das relações sociais 
dos consorciados, como é o caso do Estado.12

A cidadania exige que cada indivíduo tenha plenas condições de par-
ticipação na construção e gestão do contexto social em que se encontra 
inserido. É preciso, para ser cidadão, que o homem seja o agente principal 
de sua história. Ela assegura ao indivíduo a efetiva participação no social.

O conteúdo do termo cidadania na Constituição de 1988 passou a ter um 
sentido mais amplo, estendendo-se para além da sua projeção política e jurídica.  
Anuncia que é princípio fundamental do Estado Democrático de Direito da 
República Federativa do Brasil, dentre outros, a Cidadania (artigo 1º, inciso II).

O termo cidadania é mais amplo que o sentido comum de entender 
por cidadão a pessoa titular de direitos políticos.

10 OLIVEIRA JUNIOR. O novo em direito e política, p. 91.
11 CLÈVE. Temas de direito constitucional (e de teoria do direito), p. 17.
12 PALLIERI. A doutrina do Estado, v. 1, p. 84-85.
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A cidadania está aqui num sentido mais amplo do que o de titular de direitos 
políticos. Qualifica os participantes da vida do Estado, o reconhecimento do 
indivíduo como pessoa integrada na sociedade estatal (art. 5º, LXXVII). Significa 
aí, também, que o funcionamento do Estado será submetido à vontade popular. 
E aí o termo conexa-se com o conceito de soberania popular (parágrafo único 
do art. 1º), com os direitos políticos (art. 14) e com o conceito de dignidade 
da pessoa humana (art. 1º, III), com os objetivos da educação (art. 205), como 
base e meta essencial do regime democrático.13

Está assegurado nas garantias fundamentais da Constituição Brasileira 
o direito à cidadania, que deve ser compreendida como sendo não apenas a 
oportunidade de participação política no Estado, mas sim a garantia de ver 
respeitada integralmente a própria Lei Maior e os Princípios Fundamentais.

4 Participação popular na Administração Pública
Com a primazia do Estado na gestão dos interesses sociais, cresceu a 

busca por uma Administração Pública honesta, transparente e democrática, 
em que o indivíduo possuísse liberdade de fato para exercer sua participação.

A participação do povo é um direito imprescindível para o bom 
funcionamento do Estado, de modo a direcionar as políticas públicas ao 
bem comum, culminando na plena democracia. “Tal direito, portanto, 
determina uma maior contribuição dos cidadãos na tomada de decisões 
referentes ao Estado. Fala-se, destarte, em processualização das decisões 
administrativas e da formação de sua vontade.”14

Despertada a consciência de responsabilidade social, a preocupação com 
o coletivo e o tão importante resgate da cidadania em vista desta conscientiza-
ção da participação popular nos negócios do Estado, torna-se inerente o senso 
de moralidade no homem, transferindo a definição dos valores que possui 
como um ser moral para os agentes envolvidos e para as ações executadas pela 
Administração Pública no desempenho de sua “função administrativa”.15

Wolkmer16 esclarece que esta tomada de parte dos cidadãos no Estado 
expressa “a sociedade civil organizada pela plena participação democrática 
e pelo autêntico exercício da cidadania popular”. Com efeito, Schier17 diz: 
“[...] o direito de participação contribui para a alteração do poder e para 
a mudança das relações de domínio, é um direito que une e integra os  
homens, transformando-os em uma comunidade de sujeitos ativos”.
13 SILVA. Curso de direito constitucional positivo. 19. ed., p. 108.
14 SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação, p. 74.
15 BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, 11. ed., p. 31. Diz o autor que a Administração Pública 

exerce função: a função administrativa. Em suas palavras “Quem exerce ‘função administrativa’ está adscrito 
a satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses de outrem: a coletividade.” 

16 WOLKMER. Elementos para uma crítica do Estado, p. 59.
17 SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação, p. 74.
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Da necessidade de acomodação do homem num espaço constituído,  
torna-se inerente na conduta humana a vontade de participar da or-
ganização desta instituição, moldando-a de acordo com suas ideias e  
expectativas, gerando os recursos indispensáveis para a sua vida e para a 
convivência em sociedade. 

Nader18 sintetiza essa ideia dizendo que a vida em sociedade cons-
titui-se num processo de adaptação em que, “para atingir a plenitude do 
seu ser, o homem precisa não só da convivência mas da participação na 
sociedade. Do trabalho que esta produz, o homem extrai proveitos e se 
realiza não apenas quando aufere os benefícios que a coletividade gera, 
mas principalmente quando se faz presente nos processos criativos”. E é 
em comunidade que o homem manifesta as virtudes que possui, valores 
estes de respeito, honestidade, justiça, imprescindíveis na prática do bem 
e na convivência com outros seres.

Nos dias de hoje, os valores morais são observados e cobrados  
pelos cidadãos para controlar as ações dos representantes do povo, com 
forte suporte nas normas legais, nas quais cada vez mais se evidenciam,  
sobretudo para a permanência do Estado, haja vista que o indivíduo está 
inserido em seu contexto e desta feita deve preservar, defender, controlar, 
resguardar pelos meios que possui a vida do Estado, pois se este se desfaz, 
desestrutura-se tanto um quanto o outro (Estado e Homem).

Modesto19 sintetiza a participação popular como:

[...] interferência no processo de realização da função administrativa do Estado, 
implementada em favor de interesses da coletividade, por cidadão nacional ou representante 
de grupos sociais nacionais, estes últimos se e enquanto legitimados a agir em nome 
coletivo. (Grifos do autor)

O direito de participação concretiza a democracia, manifestando-se  
por meio de normas que possibilitem aos cidadãos a interferência nas  
decisões das atividades do poder públicas, levando em consideração o 
bem comum da coletividade.20

O mais significativo dispositivo que assegura o direito de par-
ticipação para a sociedade brasileira encontra-se presente no art. 1º, 
da Constituição Federal de 1988, dando-lhe a natureza de direito fun-
damental e situando-o concretamente a partir de sua dupla dimensão:  

18 NADER. Introdução ao estudo do direito. 15. ed., p. 21.
19 MODESTO. Participação popular na Administração Pública: mecanismos de operacionalização. Revista Eletrônica 

de Direito do Estado, Salvador, n. 2.
20 SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação, p. 75.
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“a democrática (na qual ele concretiza o princípio Democrático) e de controle  
(na qual ele efetiva o princípio do Estado de Direito)”.21 

Cléve apud Schier22 apresenta o panorama dos instrumentos de partici-
pação, não se restringindo unicamente ao âmbito da Administração Pública, 
abrangendo todas as formas de influência dos cidadãos na Administração, 
nos termos da Constituição de 1988, classificando a participação popular 
de acordo com a atividade exercida pelo cidadão no uso deste direito.

A primeira modalidade de participação trata da condição do cida-
dão como eleitor, “é através do voto direito que se perfaz o controle mais 
direto do poder público pela população”. 

A representação e defesa dos interesses da sociedade é legitimada  
indiretamente pelos cidadãos a certas pessoas que em nome do povo toma-
rão decisões no governo, garantindo desta forma a participação popular nos  
assuntos estatais, controlando as atuações dos representantes do povo, as quais 
deverão ser legítimas e morais, respondendo aos anseios da comunidade.

Constitui-se a segunda modalidade aquela que reconhece o cidadão 
como agente do poder, incluindo todos os cidadãos que ingressam como 
servidores no poder público, após aprovação em concurso e consequente 
nomeação (cargos efetivos) ou de mera nomeação (cargos em comissão) 
ou quando houver contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Identifica a terceira modalidade o cidadão enquanto colaborador na 
gestão privada de interesses públicos, nesta encontram-se os casos de dele-
gação de serviços públicos a particulares (mediante concessão, permissão e 
autorização), subscrição pelo particular de ações de sociedade de economia 
mista, no exercício de funções e cargos honoríficos, no trabalho em conjunto  
com a defesa civil, nos casos de catástrofe e calamidades, na prática de  
mutirões para a construção de obras públicas ou de interesse público e na 
participação em conselhos ou colegiados de órgãos públicos.23

21 SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação, p. 76.
22 Os parágrafos seguintes terão por base os ensinamentos de CLÈVE apud SCHIER. A participação popular na 

Administração Pública: o direito de reclamação, p. 111-129.
23 SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação, p. 113-116. Os colegiados 

são também denominados Conselhos e têm guarida na Constituição Federal de 1988. Moreira Neto diz 
que “as legislações ordinárias poderão criar colegiados públicos como órgãos permanentes na estrutura da 
Administração Pública, tanto federal, como estadual e municipal, desde que a iniciativa seja dos respectivos 
Chefes do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1º, II, ‘e’ c.c. o art. 48, XI, da CF/88”. Neste sentido, encontra-
se o art. 89, VII, da CF/88, que prevê a criação do Conselho da República, já na legislação infraconstitucional, 
como exemplo tem-se a previsão do Conselho Nacional da Educação, o Conselho de Defesa dos Direitos 
Humanos, o Conselho Tutelar, além de órgãos colegiados nas universidades, com representantes do corpo 
docente, discente e funcionários. Assim, os conselhos são instrumentos que auxiliam a concretização da 
democracia na medida em que são locus de debate de questões relevantes para a comunidade, servindo, 
portanto, a “instrumentalizar as mais diversas vozes sociais”.
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A quarta modalidade é denominada de participação do cidadão  
seduzido, mediante a realização de ação conjunta Estado e cidadão com 
finalidade pública, tais como, isenções fiscais, concessão de crédito, doa-
ção de imóvel, entre outras. 

Reconhece a quinta modalidade o cidadão como censor, refere-se às  
hipóteses em que “o constituinte legitimou o cidadão para exercer diretamente 
o controle das atividades do poder público”. Tem-se o direito de petição, pre-
visto no art. 5º, XXXIV, da CF/88, tendo como espécie o direito de reclamação. 
O cidadão-censor atua também no âmbito do Poder Judiciário, tendo em vista 
a legitimidade reconhecida aos indivíduos pela Carta magna para a proposição 
de ações que visam ao controle das atividades do poder público. Aqui encontra-se  
a ação popular (art. 5º, LXXIII), a ação de inconstitucionalidade genérica ou 
por omissão, a ação civil pública, o mandado de segurança coletivo.

Uma última modalidade de participação “[...] traduz a atuação do 
cidadão como propriamente participante” do Estado. “Esta modalidade é 
essencial para a instrumentalização da democracia material no âmbito do 
poder público”, tanto em termos políticos, quanto administrativos. No ter-
ritório político, reconhece que a participação direta do cidadão pode ser 
exercida através do plebiscito, do referendo e da iniciativa popular, previs-
tos no art. 14 da Constituição Federal de 1988.

Já no território administrativo, inicialmente verifica as situações em 
que “ocorre uma participação de fato, ou seja, não é regulada pelo direito, 
mas que, de uma forma ou de outra, influencia na decisão administrativa”. 
Enquadram-se neste tipo de participação popular os movimentos populares, 
os movimentos sociais reivindicantes, as manifestações de rua, a coleta de opi-
nião, o debate público. Quanto às formas reguladas de participação no âmbito 
administrativo, a CF/88 refere-se às seguintes: a garantia de participação dos 
trabalhadores e empregadores nos colegiados de órgãos públicos de seu inte-
resse (art. 10); a eleição de um representante dos empregadores, em empresas 
que contem com mais de duzentos empregados, para promover o entendi-
mento direito com os empregadores (art. 11); a participação dos interessados 
na gestão administrativa da previdência social (art. 194); a gestão democrática 
do ensino (art. 206, VI); a possibilidade de participação da comunidade na 
defesa do patrimônio cultural brasileiro (art. 216, §1º); a cooperação de asso-
ciações representativas no planejamento municipal (art. 29, X).24

24 SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação, p. 121-123. Com relação à 
coleta de opinião esclarece que “[...] através dos meios de comunicação podem ser realizadas pesquisas ou enquetes 
que visam recolher opiniões e preferências da população quanto a um determinado assunto”. Quanto ao debate 
público, a autora diz que ele “[...] cria nos cidadãos um espaço de discussão, cujos conteúdos podem melhor 
direcionar a tomada de decisões pelos administradores, num sentido de melhor atender o interesse público”.
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Outros institutos que permitem o direito de participação na esfera 
administrativa, que a Carta Magna de 1988 propiciou ambiente para se  
desenvolverem são: a audiência pública e o ombudsman. No Brasil não existe  
previsão constitucional para este instituto, porém suas funções acham-se 
previstas na CF/88, como por exemplo Tribunal de Contas, Ministério 
Público e Comissões do Congresso Nacional.25

Considera-se como formas do direito de participação o inquérito 
civil e a denúncia aos tribunais ou conselhos de contas.26 

É pela participação dos homens nas mais diversas ações e funções 
realizadas pelo Estado que os valores e princípios mais nobres do ser  
humano se difundem e vingam dentro desta instituição. A democracia 
permite essa liberdade de atuação da população junto ao aparelho estatal, 
por este motivo valores morais são mais fáceis de serem encontrados no 
ordenamento jurídico em Estados que possuem este tipo de regime de 
governo, bem como em geral são encontrados agentes públicos mais com-
prometidos e prudentes em suas ações, preocupados com a causa pública, 
pois a coletividade se rebela a favor de seus interesses.

Afirma Rossati27 que “En una escala asociativa que comienza en la 
familia y culmina en el Estado el hombre despliega las potencialidades 
de su naturaleza, desarolla su ‘humana’ finalidad y alcanza su felicidad”. 
Aprimorar sua finalidade humana significa que o indivíduo deverá pra-
ticar os valores de justiça, probidade, honestidade e integridade, valo-
res estes responsáveis para viver em sociedade e atingir a felicidade, que 
vem a significar o bem-estar individual de cada pessoa e dentro da(s) 
instituição(ões) a que pertencer.

No Estado, tanto no exercício de suas funções quanto na condução do  
ordenamento jurídico, o bem preconizado não deverá ser o bem dos que detêm  
o poder de autoridade, mas deve sim visar ao bem de toda a coletividade.

Enfatiza-se que respeitar o interesse público como princípio e  
observar a sua obrigatoriedade é condição de preservar e defender o 
Estado, portanto este interesse:

25 SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação, p. 124-127. É através da 
audiência pública que “[...] é assegurado ao cidadão o direito de ser ouvido e, com isso, influenciar na tomada 
de decisões na esfera administrativa, interferindo na elaboração de projetos, políticas e regulamentos”. Quanto 
ao ombudsman, denominado de mediador na França, ouvidor-geral ou defensor do povo na Espanha, “trata-se 
de um órgão de proteção dos cidadãos relacionado ao Parlamento e que tem sua competência direcionada 
ao controle das atividades da Administração Pública”.

26 MOREIRA NETO apud SCHIER. A participação popular na Administração Pública: o direito de reclamação,  
p. 128-129.

27 ROSSATI. Teorias sobre el origen y justificación del Estado. Revista de Direito Constitucional e Internacional,  
v. 35, p. 52.
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Representa tão-somente a indução legítima (limitada por imperativos de justiça) 
de que se subordinem as condutas e os bens particulares ao interesse geral digno 
desse nome, o qual também haverá de se configurar com o interesse lícito de 
cada cidadão, quiçá na realização da velha esperança de que o Estado, que somos 
nós, venha a existir como legítima corporificação de uma vontade igualmente 
nossa, não de vertentes grupusculares que almejam destruir incessantemente a 
sutil teia onde se ergue a construção da polis.28

O interesse público é invariável, o que se alterou no decorrer do 
tempo e ainda se modifica de acordo com a circunstância vivenciada pelos  
indivíduos é a competência determinada pelo Estado para seu atingimento.  
Neste sentido afirma Lima29 que “O fim, e não a vontade do administra-
dor domina todas as formas de administração.”

Foi com a participação popular, condição de cidadania, através da 
fiscalização, que o Estado teve que redirecionar suas ações visando à efi-
ciência na prestação dos serviços públicos para assegurar e satisfazer aos 
anseios e necessidades da população.

As ações tomadas e executadas pela Administração Pública não  
devem primar somente pela eficiência, há que estar baseada na mora-
lidade, probidade, impessoalidade, transparência, publicidade, razoabi-
lidade, princípios estes assegurados pela lei, o qual vincula toda a ação 
administrativa, influenciando desde a intenção até o objetivo visado na 
execução dos serviços públicos, que deverá transparecer a finalidade  
pública, garantindo o bem comum. 

Face ao processo de democratização e participação popular, compete  
ao Estado prover e satisfazer as necessidades do homem na execução dos 
serviços públicos, cujo próprio nome indica são serviços realizados em 
prol do povo, para o bem-estar da coletividade. 

A participação da população na gestão pública enaltece o senso 
de cidadania, despertando o exercício dos direitos por parte dos cida-
dãos, fortalecendo e aprimorando a função da moralidade, tão visada na 
Administração Pública, colaborando com o engrandecimento das institui-
ções políticas.

5 Conclusão
A Administração Pública apresenta sua ação pautada por princípios, 

sejam os expressos constitucionalmente — legalidade, impessoalidade,  

28 FREITAS. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 2. ed., p. 55.
29 LIMA. Princípios de direito administrativo brasileiro. 5. ed., p. 22.
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moralidade, publicidade e eficiência —, os constantes em legislações  
específicas,30 bem como outros que estão implícitos31 no sistema jurídico.

A moral administrativa pressupõe a honestidade na conduta e nas in-
tenções do administrador público, que deverá seguir os fins preconizados pela 
instituição, quer dizer, o bem-estar dos indivíduos que compõem a sociedade.

Na lição de Figueiredo32 o “princípio da moralidade vai corresponder  
ao conjunto de regras de conduta da Administração que, em determinado 
ordenamento jurídico, são consideradas os ‘standards’ comportamentais 
que a sociedade deseja e espera”.

Em todas as atividades realizadas pela Administração Pública, há 
que prevalecer o interesse dos indivíduos, ou seja, o bem comum, fim 
preconizado pelo Estado. Concomitantemente, desde o instante em que a 
lei é elaborada até a sua fiel execução, deverá estar presente este princípio 
que vincula toda a função administrativa. 

Para Pazzaglini: “A moralidade significa a ética da conduta adminis-
trativa; a pauta de valores morais a que a Administração Pública, segundo o 
corpo social, deve submeter-se para a consecução do interesse coletivo.”

A ação administrativa em desacordo com a norma e os princípios 
constitucionais que são de observância obrigatória traz por consequência, 
aos responsáveis, seja os agentes públicos ou terceiros envolvidos, responsa-
bilidades decorrentes de sua ação contrária ao interesse público tutelado.

A função precípua do administrador público é promover o bem co-
mum, por meio das funções administrativas alcançar o interesse público. 

Neste contexto, Mello33 se manifesta:

De acordo com o princípio da moralidade, a Administração e seus agentes têm 
de atuar na conformidade de princípios éticos. Violá-los implicará violação ao 
próprio direito, configurando ilicitude que sujeita a conduta viciada à invalidação, 
porquanto tal princípio assumiu foros de pauta jurídica, na conformidade do 
art. 37 da Constituição.

30 Por exemplo, na Lei nº 9.784, de 29.01.99, art. 2º encontram-se: legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; 
na Lei nº 8.666, de 21.06.93, art. 3º, tem-se os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo.

31 BERTONCINI. Principiologia de direito administrativo, f. 243-263. A doutrina aponta como princípios ao 
direito administrativo: presunção de legalidade ou legitimidade, da autoexecutoriedade, obrigatoriedade 
de desempenho da atividade pública (poder-dever), boa-fé, especialidade, responsabilidade do Estado, 
controle jurisdicional dos atos administrativos, da licitação, da prescritibilidade dos ilícitos administrativos, da 
economicidade, da legitimidade, da defesa do consumidor dos serviços públicos, da oficialidade, do devido 
processo legal, da recorribilidade, prestação de contas. E da jurisprudência houve a contribuição dos princípios 
da vedação de vinculação ou equiparação de vencimentos e do concurso público. 

32 FIGUEIREDO. Curso de direito administrativo, p. 49.
33 BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo. 11. ed., p. 69.
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Quando a Administração Pública, no exercício da sua função age em 
desacordo com o princípio da moralidade, ainda que o mesmo esteja de 
acordo com a lei, prejudica a ética, a probidade, a boa-fé, a honestidade, 
a lisura e a moral de sua função básica.

Relata Di Pietro34 que, se o administrador público ou os administra-
dos envolvidos atuarem em desacordo com os princípios de honestidade, 
retidão, equilíbrio, justiça e regras de boa Administração, atacarão sobre-
maneira o princípio da moralidade administrativa.

A população é a legítima titular do poder político e o exerce por 
meio de seus representantes eleitos direta ou indiretamente (art. 1º, pará-
grafo único, da Constituição Federal) que possuem a tarefa precípua de, 
em nome do povo, no exercício de sua atividade legislativa, alcançar os 
interesses da coletividade.

Com a conscientização dos indivíduos e o exercício da cidadania, 
através da participação popular, será viável atingir a finalidade do Estado, 
quer seja o interesse público, ou os princípios norteadores da Administração 
Pública, notadamente o princípio da moralidade administrativa.

The Constitutional Principle of Morality and Popular Participation on the 
Public Administration

Abstract: The administrative morality situates as an innovatory juridical 
institution, considering that, only with the Federal Constitution of 1988 it 
became obligatory for the Public Administration. The individuals started to 
matter with the moral factor, facing the existing immoralities on the public 
scenery, which generates the need of the citizens’ effective participation 
on the actions advocated and executed from the State. The actions of the 
Public Administration must be according to the principles and values that 
the individual or the society in a certain time and space has. When the 
individuals gather together in order to make their lives better, arises the 
need to fulfill their desires, achieve their goals and develop. The morality as 
constitutional principle of the Public Administration must be in the execution 
of the administrative function and in the essential will of the State: the public 
interest. The effective citizenship exercise by the individuals is primordial in 
order to be verified the respect and deference of the moralities on the ambit 
of Administration and this is concluded through the varied instruments 
disposed on the juridical regulation of popular participation on the public 
management. Practicing the citizenship assures the individual the effective 
participation on the State business and it is an effective mean of control of 
public agents’ actions to the interest of collectivity. 

Key words: Administrative morality. Citizenship. Popular participation.

34 DI PIETRO. Direito administrativo. 11. ed., p. 79.



O princípio constitucional da moralidade e a participação popular na Administração Pública 229

A&C  R. de Dir. Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 9, n. 38, p. 215-230, out./dez. 2009

Referências

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 11. ed. rev. atual. e 
ampl. São Paulo: Malheiros, 1999.

BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes. Principiologia de direito administrativo. 
Curitiba, 2001. 315 f. Dissertação (Mestrado em Direito do Estado) – Faculdade de Direito, 
Universidade Federal do Paraná.

BORGES, Alice Gonzalez. Interesse público: um conceito a determinar. Revista de Direito 
Administrativo, Rio de Janeiro, v. 205, p. 109-116, jul./set. 1996.

BRANDÃO, Antonio José. Moralidade administrativa. Revista de Direito Administrativo, Rio 
de Janeiro, v. 25, jul./set. 1951.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: promulgada em 5 de outubro de 1988: 
Diário Oficial da União nº 191- A. Colaboração de Antonio Luiz de Toledo Pinto, Márcia 
Cristina Vaz dos Santos Windt e Livia Céspedes. 31. ed. atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 
2003. (Coleção Saraiva de legislação).

BRASIL. Constituição Federal: coletânea de legislação administrativa. Organização de Odete 
Medauar. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências: Diário Oficial 
da União, de 22 de junho de 1993. 

BRASIL. Constituição Federal: coletânea de legislação administrativa. Organização de Odete 
Medauar. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal. Diário Oficial da União, de 01 de fevereiro de 1999. 

CLÈVE, Clèmerson Merlin. Temas de direito constitucional (e de teoria do direito). São Paulo: 
Acadêmica, 1993.

DELGADO, José Augusto. Princípio da moralidade administrativa e a Constituição Federal 
de 1988. Revista Trimestral de Direito Público, São Paulo, v. 1, 1993, p. 212-213.

DI PIETRO, Maria Sílvia Zanella. Direito administrativo. 11. ed. São Paulo: Atlas, 1999.

FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros, 1994. 

FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 2. ed. rev. e 
atual. São Paulo: Malheiros, 1999. 

LIMA, Ruy Cirne. Princípios de direito administrativo brasileiro. 5. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1992.

MODESTO, Paulo. Participação popular na Administração Pública: mecanismos de opera-
cionalização. Revista Eletrônica de Direito do Estado, Salvador, n. 2, abr./jun. 2005. Disponível 
em: <http://www.direitodoestado.com.br>. Acesso em: 27 ago. 2008.

NADER, Paulo. Introdução ao estudo do direito. 15. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 
1997.

OLIVEIRA JÚNIOR, José Alcebíades de. O novo em direito e política. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 1997.



Deisemara Turatti Langoski230

A&C  R. de Dir. Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 9, n. 38, p. 215-230, out./dez. 2009

OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Ato administrativo. 4. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2001.

PALLIERI, Giorgio Balladore. A doutrina do Estado. Coimbra: Coimbra Ed., 1969. v. 1.

PAZZAGLINI, Marino. Princípios constitucionais reguladores da administração pública: agentes 
públicos, discricionariedade administrativa, extensão da atuação do Ministério Público e 
do controle do Poder Judiciário. São Paulo: Atlas, 2000.

ROSSATTI, Horácio Daniel. Teorias sobre el origen y justificación del Estado. Revista de 
Direito Constitucional e Internacional, São Paulo, v. 35, p. 51-61, abr./jun. 2001.

SCHIER, Adriana da Costa Ricardo. A participação popular na Administração Pública: o direito 
de reclamação. Rio de Janeiro: Renovar, 2002.

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 19. ed. São Paulo: Malhei-
ros, 2001.

TÁCITO, Caio. A administração e o controle da legalidade. Revista de Direito Administrativo, 
Rio de Janeiro, v. 37, p. 1-11, jul./set. 1954.

WOLKMER, Antonio Carlos. Elementos para uma crítica do Estado. Porto Alegre: Sergio 
Antonio Fabris, 1992.

Chapecó/SC, agosto de 2008.

Informação bibliográfica deste texto, conforme a NBR 6023:2002 da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT):

LANGOSKI, Deisemara Turatti. O princípio constitucional da moralidade e a participação 
popular na Administração Pública. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, 
Belo Horizonte, ano 9, n. 38, p. 215-230, out./dez. 2009.

Recebido em: 21.07.09

Aprovado em: 19.11.09


